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EMENTA: Aprova o arquivamento do Auto de Infração nº 
9900052860/2021, lavrado em desfavor da empresa H2O 
Engenharia Química e Serviços Ambientais Ltda, por infringência 
ao artigo 1º, da Lei Federal 6.496/77 (FALTA DE A.R.T). 
 

 
DECISÃO 

 

 
                                               A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e 
Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – 
Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 24/2022, realizada no dia 12 de dezembro de 
2022, presencial e por vídeoconferência, apreciando o Auto de Infração nº 9900052860/2021, 
lavrado em 23/03/2021, em desfavor da empresa H2O Engenharia Química e Serviços 
Ambientais Ltda, sob a relatoria do Conselheiro Maycom Lira Drummond Ramos; por 
infringência ao artigo 1º, da Lei Federal 6.496/77 (Termo Aditivo nº 06.2020 referente ao 
contrato nº 65.2015 de prestação de serviços de operação e controle do sistema de 
abastecimento de água, do Hospital das Clínicas da UFPE.); considerando que, em defesa 
apresentada, foi anexada a ART PE20210621463, registrada em 26/04/2021, que regulariza a 
infração cometida, após a lavratura do auto; considerando, por fim, que o pagamento do auto 
de infração foi efetuado em 30/06/2021. Diante do exposto, considerando que Auto de Infração 
nº 9900052860/2021 foi pago e regularizado, opino pelo arquivamento do processo.  
DECIDIU, por unanimidade, aprovar o parecer do relator, conforme acima descrito. 
Coordenou a sessão o Engenheiro Mecânico Alberto Lopes Peres Júnior – Coordenador. 
Votaram os seguintes Conselheiros: Alexandre Monteiro Ferreira Barros, Maycon Lira 
Drummond Ramos, Cassio Victor de Melo Alves e Ricardo Pereira Guedes. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Eng.º Mec. Alberto Lopes Peres Junior 

   Coordenador da CEEMMQ 

                       
                                                     

 

 

 

Reunião : Ordinária                          N°: 024/2022 

Decisão  : 381/2022-CEEMMQ/PE 

Item da Pauta : 4.1 

Referência : Auto de Infração: 9900052860/2021 

Interessado 
:   H2O Engenharia Química e Serviços Ambientais Ltda 
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